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NULIDADE DA DEC~ISAO RECORRIDA. RETORNO DOS AUTOS A DRJ
PARA NOVA DECISAO.

Ha de-ser decretada a nulidade de decisdo recorrida por preteri¢do do direito de
defesa do contribuinte, quando esta possuir vicio de motivacgéo, tendo deixado
de analisar fundamentos especificos e peculiares ao presente caso, essenciais a
solucdo da contenda (art. 59 do Decreto n° 70.235/1972).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso, para decretar
a nulidade do acordao recorrido, determinando, por consequéncia, que 0s autos retornem a
primeira instancia de julgamento, para que seja proferida nova decisao.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O presente processo trata de auto de infragdo por registro extemporéneo de
conhecimento de carga.

Argai a fiscalizagdo que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente a
desconsolidacdo da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidacdo foi efetuada
intempestivamente, eis que é 0 momento da atracacdo o limite para a prestacdo da
informacdo da desconsolidacéo.

Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnacao, alegando em sintese que:

a) 0 auto de infracdo é nulo por infringir os artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/1972,
bem como o artigo 142 do CTN, cumulando-se fatos distintos no mesmo auto de
infracdo;
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 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. RETORNO DOS AUTOS À DRJ PARA NOVA DECISÃO.
 Há de ser decretada a nulidade de decisão recorrida por preterição do direito de defesa do contribuinte, quando esta possuir vício de motivação, tendo deixado de analisar fundamentos específicos e peculiares ao presente caso, essenciais à solução da contenda (art. 59 do Decreto nº 70.235/1972).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso, para decretar a nulidade do acórdão recorrido, determinando, por consequência, que os autos retornem à primeira instância de julgamento, para que seja proferida nova decisão.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O presente processo trata de auto de infração por registro extemporâneo de conhecimento de carga. 
Argúi a fiscalização que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente à desconsolidação da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidação foi efetuada intempestivamente, eis que é o momento da atracação o limite para a prestação da informação da desconsolidação. 
Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnação, alegando em síntese que: 
a) o auto de infração é nulo por infringir os artigos 9º e 10º do Decreto nº 70.235/1972, bem como o artigo 142 do CTN, cumulando-se fatos distintos no mesmo auto de infração; 
b) houve denúncia espontânea da infração; 
c) não há responsabilidade do agente de cargas, pois as informações e acesso ao MANTRA são privativas do transportador; 
d) requer que a autoridade julgadora identifique no procedimento o número do CPF e identificação do responsável pela prestação de informações intempestivas na data e horário em que prestada; a razão social e endereço da empresa a que vinculado o respectivo CPF e acesso ao Siscomex e informe se o CPF do responsável encontra-se vinculado no Siscomex da impugnante. 

 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)  julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2010 
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
Deixa de se declarar a nulidade do auto de infração quando sua confecção encontra-se perfeita e dentro das exigências legais, mormente havendo na espécie obediência ao devido processo legal e inexistindo qualquer prejuízo ao sujeito passivo que tenha o condão de macular sua defesa. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2010 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DOS DADOS DE EMBARQUE NO SISCOMEX. 
No caso de transporte aéreo, constatado que o registro, no Siscomex, dos dados pertinentes ao embarque de mercadorias se deu após decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem. 
AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 
O agente de carga submete-se às regras da IN RFB nº 800/2007, pois é expressamente incluído entre as espécies de transportador ali definidas, devendo o significado do termo transportador ser compreendido levando em consideração o contexto em que ele foi empregado.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega nulidade do acórdão recorrido, ausência de responsabilidade do agente de cargas, nulidade do auto de infração e incidência de denúncia espontânea.

É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprimento da obrigação acessória disposta na IN SRF no. 102/94:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
A IN SRF n° 102/94, norma complementar que trata dos procedimentos de controle aduaneiro de carga aérea procedente do exterior e de carga em trânsito pelo território aduaneiro, assim dispunha em seu art. 4º:
Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante registro:
I - da identificação de cada carga e do veículo;
II - do tratamento imediato a ser dado à carga no aeroporto de chegada;
III - da localização da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada;
IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e
V - da indicação, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final.
§ 1º As informações sobre carga procedente do exterior serão apresentadas à unidade local da SRF que jurisdiciona o local de desembarque da carga.
§ 2º As informações prestadas posteriormente à chegada efetiva de veículo transportador dependerão de validação pelo AFTN, exceto nos casos de que tratam o parágrafo seguinte e o art. 8º.
§ 3º As informações sobre carga poderão ser complementadas através de terminal de computador ligado ao Sistema:
§ 3º Os dados sobre carga já informada poderão ser complementadas através de terminal de computador ligado ao Sistema: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014)
I - até o registro de chegada do veículo transportador, nos casos em que tenham sido prestadas mediante transferência direta de arquivos de dados; e
II - até duas horas após o registro de chegada do veículo, nos casos em que tenham sido prestadas através de terminal de computador.
§ 4º Nos casos de embarque parcial, sua totalização deverá ocorrer dentro de quinze dias seguintes ao da chegada do primeiro embarque. (Grifado)
O art. 4º da norma complementar retrocitada estabelece que a carga procedente do exterior deverá ser informada, no MANTRA, que é o sistema de controle informatizado de cargas, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador e os seus incisos de I a V de que forma deverá ser registrada.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/07), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Mantra, dos dados relativos aos Conhecimentos Aéreos HAWB listados abaixo, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:


No caso em tela, a informação fora prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, caracterizando  a conduta infracionária em apreço.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: nulidade do acórdão recorrido, ausência de responsabilidade do agente de cargas, nulidade do auto de infração e incidência de denúncia espontânea.
Em relação à preliminar de nulidade do acórdão recorrido, alega a recorrente que a decisão recorrida não se manifestou sobre questões relevantes abordadas na impugnação, quais sejam, ausência de responsabilidade e prova.
Assim se refere a recorrente na impugnação:
"O fato é que à Impugnante não podem ser carreados estes ônus, até porque o agente de carga não tem perfil de acesso ao MANTRA para a prestação de tais informações.
Referida informação, ressalte-se, por força da Instrução Normativa n° 102, de 20 de novembro de 1.994, é de responsabilidade da cia. aérea, e, em assim sendo, a infração deveria ser dirigida à mesma, responsável pela inserção de informação incorreta no sistema MANTRA - DESCONSOILIDAÇÂO DE CARGA e não ao agente de cargas. "
Quanto aos argumentos da impugnação, foram respondidos pela primeira instância nos seguintes termos:
Da Ilegitimidade Passiva 
No que argumentado com pertinência à preliminar de ilegitimidade passiva, tal deve ser afastada.  A matéria é, com clareza, dirimida pelo artigo 5º. da Instrução Normativa RFB no. 800/2007, cujo teor abaixo se traslada, após a também relevante apreciação da letra dos artigos 3º. e 4º. da mesma norma: 
Seção II Da Representação do Transportador Art. 3º O consolidador estrangeiro é representado no País por agente de carga. 
Parágrafo único. O consolidador estrangeiro é também chamado de Non-Vessel Operating Common Carrier (NVOCC). 
Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima. 
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País. 
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro. 
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador. 
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. 
É de observar-se que o artigo 5º, acima transcrito, não outorga ensejo a dúvidas acerca da obrigatoriedade não apenas do transportador, mas também de seus representantes (dentre os quais o agente marítimo), prestarem as devidas informações à RFB. 
Ainda vale transcrever o artigo 6º e o artigo 45 do mesmo diploma:
Art. 6º O transportador deverá prestar à RFB informações sobre o veículo e as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcação em porto alfandegado. 
(...)Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. 
§ 2º Não configuram prestação de informação fora do prazo as solicitações de retificação registradas no sistema até sete dias após o embarque, no caso dos manifestos e CE relativos a cargas destinadas a exportação, associados ou vinculados a LCE ou BCE.� (grifos não são do original) 
Tendo em vista que todas as disposições da Instrução Normativa nº 800, de 2007, acerca do transportador abrangem a agência marítima representante, conclui-se que também é obrigação desta última prestar informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil sobre veículo e carga na forma, prazo e condições estabelecidos, sob pena de incorrer nas infrações previstas no art. 107, inciso IV, alíneas �e� ou �f�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, conforme o caso. 
A rigor, a impugnante não nega que, na condição de agente marítimo, representa o transportador estrangeiro, inclusive emitindo conhecimentos de embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no sistema informatizado competente os dados relativos à mercadoria exportada. 
O representante, no País, do transportador estrangeiro, como é o caso da impugnante, é inclusive expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do imposto de importação nos casos em que se opera a transferência de responsabilidade pelo pagamento desse imposto, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei n.º 37, de 1966, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.158-35, de 2001. Da mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador, desincumbindo-se do cumprimento das obrigações acessórias que lhe são próprias, é expressa nos termos do inciso I do art. 95 do mesmo diploma legal, já que respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para a sua prática, conforme reproduzido abaixo: 
�Art.95 - Respondem pela infração: 
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;� 
Com efeito, não bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso I do art. 95, transcrito acima, não emprestar relevo à forma pela qual o agente infrator concorre para a prática da infração, tampouco o fato de ser mandatário do transportador estrangeiro socorre a impugnante, eis que o agente marítimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos,
possam prejudicá-los. Neste contexto, os atos praticados no exercício regular do mandato, a toda evidência, não incluem aqueles praticados com infração à lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por força do disposto no inciso II do art. 135 do Código Tributário Nacional, abaixo reproduzido: 
Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
(...)II - os mandatários, prepostos e empregados; 
Dessa forma, está demonstrada a responsabilidade da agência marítima por eventuais infrações decorrentes da não apresentação de informações sobre veículo ou carga nos termos definidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007. 
Portanto, impossível excluir a responsabilidade da interessada em face da alegada dependência que possa ter, junto a terceiras pessoas, para o cumprimento da obrigação. 
Em sendo assim, argumentos sustentados em dependência de informações de terceiras pessoas, ainda que essas sejam intervenientes na operação em cujo âmbito a obrigação tem que ser cumprida, não têm condão com força bastante para afastar a sua responsabilidade. 
A infração está plenamente caracterizada na conduta realizada pela interessada, havia prazo certo para apor no sistema a informação. A interessada deixou de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
E mais: O representante, no País, do transportador estrangeiro, como é o caso da impugnante, é expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do imposto de importação nos casos em que se opera a transferência de responsabilidade pelo pagamento desse imposto, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, com redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988. Da mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador é expressa nos termos do inciso I do art. 95 do mesmo diploma legal, como antes dito. 
Art. 32. É responsável pelo imposto: 
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro. 
Parágrafo único. É responsável solidário: 
a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; 
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro.(grifei) 
Art. 95. Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; 
... 
(destaquei). 
Afastada, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva do ora impugnante, por se constituir em agente marítimo, representante do transportador, o qual é abrangido nas referência feitas a este. 
Devendo ser tampouco acolhido o pedido de informações sobre dados da interessada em relação aos sistemas informatizados da RFB, por serem irrelevantes ao deslinde da lide, em face do acima exposto.

Nota-se, portanto, que há uma clara dissonância entre o efetivo conteúdo da impugnação apresentada e a narração constante do acórdão recorrido.
Em decorrência desta dissonância, o acórdão recorrido deixou consignado que não acolheria a preliminar de ilegitimidade passiva aduzida pelo contribuinte, por se constituir em agente marítimo, representante do transportador, com referencias à Instrução Normativa RFB no. 800/2007, que dispõe sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, ou seja basicamente no transporte marítimo e não no transporte aéreo, como no caso, que é regulado pela IN SRF n° 102/94, norma complementar que trata dos procedimentos de controle aduaneiro de carga aérea procedente do exterior e de carga em trânsito pelo território aduaneiro.
Em nenhum momento abordou as alegações da recorrente de que no caso o agente de carga não tem perfil de acesso ao MANTRA para a prestação de tais informações e de que, por força da Instrução Normativa n° 102, de 20 de novembro de 1.994, a responsabilidade seria da cia. Aérea e não do agente de cargas, e, em assim sendo, a infração deveria ser dirigida à mesma, responsável pela inserção de informação incorreta no sistema MANTRA - DESCONSOLIDAÇÂO DE CARGA. 
Assim, verifica-se que o acórdão recorrido, além de ter tratado de situação não relacionada à presente contenda, deixou de discorrer sobre tópicos específicos constantes da impugnação apresentada, quais sejam: a ausência de responsabilidade do agente de cargas por impossibilidade técnica de acesso ao sistema Mantra, sendo a prestação de informações privativa do transportador, nos termos do art. 8o, § 23o, IN RFB n. 102/94, retirando sua responsabilidade pela prestação da informação em atraso (excludente de responsabilidade) e o pedido de diligência para a identificação do responsável pela inserção das informações no sistema, a fim de informar a quem o CPF que prestou tais informações encontra-se vinculado no SISCOMEX - módulo MANTRA, o que poderia acarretar a nulidade do auto de infração por identificação incorreta do sujeito passivo.

Sendo assim, não resta dúvidas que o acórdão recorrido trouxe em seus fundamentos razões que não estão relacionadas à presente contenda, levando à compreensão de que o caso não fora analisado com o devido cuidado pelos Julgadores naquela oportunidade.
Ou seja, verifica-se que a DRJ, de fato, julgou a presente contenda de forma genérica, sem que tivesse feito qualquer consideração acerca das particularidades alegadas pelo contribuinte neste caso concreto e da referida documentação anexada aos autos.
No meu entender, portanto, a decisão recorrida reveste-se de vício intransponível de motivação, apta a configurar a preterição do direito de defesa do contribuinte, nos moldes do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, in verbis: 
Art. 59 São nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Assim, além de ter incluído argumentos não levantados pelo contribuinte em sua impugnação administrativa, deixou de analisar fundamentos específicos e peculiares ao presente caso, essenciais à solução da contenda.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para fins de, acolhendo a preliminar suscitada, decretar a nulidade do acórdão recorrido, determinando, por consequência, que os autos retornem àquela instância de julgamento, para que seja proferida nova decisão, em que sejam analisados todos os argumentos constantes da impugnação administrativa apresentada.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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b) houve denlncia espontanea da infracao;

c) ndo ha responsabilidade do agente de cargas, pois as informacfes e acesso ao
MANTRA sdo privativas do transportador;

d) requer que a autoridade julgadora identifique no procedimento o nimero do CPF e
identificacdo do responsavel pela prestacdo de informagdes intempestivas na data e
horario em que prestada; a razdo social e endereco da empresa a que vinculado o
respectivo CPF e acesso ao Siscomex e informe se o CPF do responsavel encontra-se
vinculado no Siscomex da impugnante.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)
julgou improcedente a impugnacao nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2010

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Deixa de se declarar a nulidade do auto de infracdo quando sua confecgéo
encontra-se perfeita e dentro das exigéncias legais, mormente havendo na
espécie obediéncia ao devido processo legal e inexistindo qualquer prejuizo
ao sujeito passivo que tenha o conddo de macular sua defesa.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario: 2010

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA.
REGISTRO DOS DADOS DE EMBARQUE NO SISCOMEX.

No caso de transporte aéreo, constatado que o registro, no Siscomex, dos
dados pertinentes ao embarque de mercadorias se deu ap6s decorrido o
prazo regulamentar, é devida a multa por falta do respectivo registro,
aplicada sobre cada viagem.

AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO PRAZO PARA PRESTAR
INFORMACAO. RESPONSABILIDADE.

O agente de carga submete-se as regras da IN RFB n° 800/2007, pois é
expressamente incluido entre as espécies de transportador ali definidas,
devendo o significado do termo transportador ser compreendido levando em
consideracdo o contexto em que ele foi empregado.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega nulidade do acoérddo recorrido, auséncia de
responsabilidade do agente de cargas, nulidade do auto de infracdo e incidéncia de dendncia
espontanea.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pela Lei n°
10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista 0 descumprimento da obrigacdo acessoria disposta na

IN SRF no. 102/94:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

A IN SRF n° 102/94, norma complementar que trata dos procedimentos de
controle aduaneiro de carga aérea procedente do exterior e de carga em transito pelo territério
aduaneiro, assim dispunha em seu art. 4°:

Art. 4° A carga procedente do exterior serd informada, no MANTRA, pelo transportador
ou desconsolidador de carga, previamente a chegada do veiculo transportador, mediante
registro:

| - da identificacdo de cada carga e do veiculo;

Il - do tratamento imediato a ser dado a carga no aeroporto de chegada;

111 - da localizac&o da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada;

IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e

V - da indicag8o, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final.

8 1° As informagdes sobre carga procedente do exterior serdo apresentadas a unidade
local da SRF que jurisdiciona o local de desembarque da carga.

§ 2° As informacBGes prestadas posteriormente a chegada efetiva de wveiculo
transportador dependerdo de validagdo pelo AFTN, exceto nos casos de que tratam o
paréagrafo seguinte e o art. 8°.

8§ 3° As informagOes sobre carga poderdo ser complementadas através de terminal de
computador ligado ao Sistema:

§ 3° Os dados sobre carga ja informada poderdo ser complementadas através de terminal
de computador ligado ao Sistema: (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n°
1479, de 07 de julho de 2014)

| - até o registro de chegada do veiculo transportador, nos casos em que tenham sido
prestadas mediante transferéncia direta de arquivos de dados; e

Il - até duas horas ap0s o registro de chegada do veiculo, nos casos em que tenham sido
prestadas através de terminal de computador.

§ 4° Nos casos de embarque parcial, sua totalizacdo devera ocorrer dentro de quinze dias
seguintes ao da chegada do primeiro embarque. (Grifado)
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O art. 4° da norma complementar retrocitada estabelece que a carga procedente do
exterior deverd ser informada, no MANTRA, que é o sistema de controle informatizado de
cargas, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente a chegada do veiculo
transportador e os seus incisos de | a V de que forma devera ser registrada.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/07), a conduta que motivou a imputagdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Mantra, dos dados relativos aos
Conhecimentos Aéreos HAWB listados abaixo, conforme explicitado no trecho que segue
transcrito:

Empresa agente de carga, deixou de prestar informacdo sobre operag¢fes que executou, na
forma e prazo estabelecidos pela RFB.

A(s) carga(s) objeto(s) do(s) conhecimento(s) de transporte de carga descritos abaixo
com suas respectivas datas de chegada, vdos, Termos de Entrada e quantidades de
volumes, foram transportadas por empresJ transportadora nacional habilitada,
autorizada, no Siscomex Trénsito, pelo importador ou pelo consignatdrio indicado no
conhecimento, conforme previsdo no art. 8, I, d da IN SRF n? 248/2002 paré este
aeroporto internacional do Galed3o através das respectivas DTA-E. C. e foram
informados no Sistema Siscomex-Mantra apés 02 horas do registro da chegada do
respectivo veiculo transportador neste aeroporto internacional do Galedo, gerando
a indisponibilidade 24-CARGA INCLUIDA APOS CHEGADA DO VEICULO, conforme telas do
Siscomex-Mantra disponibilizadas ao autuado como anexos a este auto de infracgédo.

Em 19/11/2007 as 00:45 hs chegou neste aeroporto internacional do Galedo, proveniente
de GUARULHOS em transito aduaneiro DTA|EC N¢ 704846675 carga contendo 01 (hum) volume,
correspondente ao MAWB 95781153785 , cujo consignatdrio consta como a empresa
EXPEDITORS INTL DO BRAZIL LTDA. A carga|foi objeto de Termo de entrada n°®

07010412-3. A empresa autuada, como agen?e consignatdrio da carga e responsavel pelo
documento HAWB95781153785 4400086039, ndo obstante a chegada do veiculo transportador

neste recinto ter sido registrada conforme acima descrito, somente forneceu a

informagdo da carga em 19\11\2007 as lD:i? hs, portanto, além das duas horas do
registro da chegada do veiculo transportador neste recinto alfandegado, determinadas no
art. 8 da IN SRF n° 102/94.

Em 28/11/2007 as 11:17 hs chegou neste aeroporto internacional do Galedo, proveniente

de VIRACOPOS em transito aduaneiro DTA EC N¢ 704956101 carga contendo 01 (hum) volume,

correspondente ao MAWB 02306990620 , cujo consignatdrio consta como a empresa
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EXPEDITORS INTL DO BRAZIL LTDA. A carga rol objeto de 'l'ermo de entrada n*

07010720-3. A empresa autuada, como agente consignatdrio da carga e responsdvel pelo
documento HAWB 02306990620 4370002913, {ndo obstante a chegada do veiculo transportador
neste recinto ter sido registrada conforme acima descrito, somente forneceu a
informacdo da carga em 04\12\2007 as 16f33 hs, portanto, além das duas horas do
registro da chegada do veiculo transportador neste recinto alfandegado, determinadas no
art. 8 da IN SRF n° 102/94.
Em 30/11/2007 as 11:17 hs chegou neste aeroporto internacional do Galedo, proveniente
de VIRACOPOS em transito aduaneiro DTA|EC N2 705015203 carga contendo l1ll(onze volumes,

correspoqdente ao MAWB 40371902390 , cujo consignatario consta como a empresa
EXPEDITORS INTL DO BRAZIL LTDA. A carga foi objeto de Termo de entrada n®
07010783-1. A empresa autuada, como agente consignatdrio da carga e responsavel pelo
documento HAWB 40371902390 4150158722,| ndo obstante a chegada do veiculo
transportador neste recinto ter sido registrada conforme acima descrito, somente
forneceu a informa¢do da carga em 03\12(2007 as 11:20 hs, portanto, além das duas horas
do registro da chegada do veiculo transportador neste recinto alfandegado, determinadas
no art. 8 da IN SRF n° 102/94.

O art. 8 da IN SRF n° 102/94 preceitua que as informa¢des sobre carga consolidada
procedente do exterior ou de trénsito aduaneiro serdo prestadas pelo desconsolidador de
carga até duas horas apdés o registro de chegada do veiculo transportador e que, a

partir da chegada efetiva de veiculo transportador, os conhecimentos agregados

(filthotes) informados no Sistema serdo tratados como desmembrados do conhecimento,

genérico (master) e a carga corresponde?te tratada como desconsolidada.

No caso em tela, a informacdo fora prestada pela recorrente fora do prazo
estabelecido no citado preceito normativo, caracterizando a conduta infracionéria em apreco.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: nulidade do acdrddo recorrido, auséncia de responsabilidade do agente de cargas,
nulidade do auto de infracéo e incidéncia de denlincia espontanea.

Em relacdo a preliminar de nulidade do acordao recorrido, alega a recorrente que
a deciséo recorrida ndo se manifestou sobre questdes relevantes abordadas na impugnagéo, quais
sejam, auséncia de responsabilidade e prova.

Assim se refere a recorrente na impugnacéo:

"O fato é que a Impugnante ndo podem ser carreados estes énus, até
porque o agente de carga ndo tem perfil de acesso ao MANTRA para a
prestacao de tais informacoes.

Referida informacéo, ressalte-se, por forca da Instrucdo Normativa n°
102, de 20 de novembro de 1.994, é de responsabilidade da cia. aérea, e,
em assim sendo, a infracdo deveria ser dirigida a mesma, responsavel
pela insercdo de informacdo incorreta no sistema MANTRA -
DESCONSOILIDACAO DE CARGA e n&o ao agente de cargas. "

Quanto aos argumentos da impugnacdo, foram respondidos pela primeira
instancia nos seguintes termos:

Da llegitimidade Passiva
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No que argumentado com pertinéncia a preliminar de ilegitimidade passiva, tal deve ser
afastada. A matéria é, com clareza, dirimida pelo artigo 5° da Instrugdo Normativa
RFB no. 800/2007, cujo teor abaixo se traslada, ap6s a também relevante apreciacdo da
letra dos artigos 3°. e 4°. da mesma norma:

Secdo Il Da Representacdo do Transportador Art. 3° O consolidador
estrangeiro é representado no Pais por agente de carga.

Paragrafo (nico. O consolidador estrangeiro é também chamado de Non-
Vessel Operating Common Carrier (NVOCC).

Art. 4° A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de
navegacao, também denominada agéncia maritima.

§ 1° Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegacao em um ou mais portos no Pais.

8§ 2° A representacgdo é obrigatéria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a
sua representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga.

E de observar-se que o artigo 5°, acima transcrito, ndo outorga ensejo a duvidas acerca
da obrigatoriedade ndo apenas do transportador, mas também de seus representantes
(dentre os quais o agente maritimo), prestarem as devidas informacGes a RFB.

Ainda vale transcrever o artigo 6° e o artigo 45 do mesmo diploma:

Art. 6° O transportador devera prestar @ RFB informagdes sobre o veiculo e as cargas
nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcacéo
em porto alfandegado.

(...)JArt. 45. O transportador, o depositario e o operador portudrio estdo sujeitos a
penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37,
de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n°® 10.833, de 2003, pela ndo
prestacdo das informacBes na forma, prazo e condigOes estabelecidos nesta Instrucéo
Normativa.

§ 1° Configura-se também prestacdo de informagéo fora do prazo a alteracéo efetuada
pelo transportador na informacdo dos manifestos e CE entre o prazo minimo
estabelecido nesta Instrugdo Normativa, observadas as rotas e prazos de excegdo, e a
atracacdo da embarcacéo.

8 2° N&o configuram prestacdo de informacdo fora do prazo as solicitagBes de
retificacéo registradas no sistema até sete dias ap6s o embarque, no caso dos manifestos
e CE relativos a cargas destinadas a exportagdo, associados ou vinculados a LCE ou
BCE.” (grifos ndo sdo do original)

Tendo em vista que todas as disposic¢des da Instrugdo Normativa n° 800, de
2007, acerca do transportador abrangem a agéncia maritima representante,
conclui-se que também é obrigacdo desta Ultima prestar informagdes a
Secretaria da Receita Federal do Brasil sobre veiculo e carga na forma,
prazo e condiges estabelecidos, sob pena de incorrer nas infragdes previstas
no art. 107, inciso IV, alineas “e” ou “f”, do Decreto-Lei n® 37, de 1966,
conforme o caso.

A rigor, a impugnante ndo nega que, na condi¢do de agente maritimo,
representa o transportador estrangeiro, inclusive emitindo conhecimentos de
embarque e, fazendo-lhe as vezes, informando no sistema informatizado
competente os dados relativos a mercadoria exportada.
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O representante, no Pais, do transportador estrangeiro, como é o caso da
impugnante, é inclusive expressamente designado responsavel solidario pelo
pagamento do imposto de importacdo nos casos em que Se opera a
transferéncia de responsabilidade pelo pagamento desse imposto, nos termos
do inciso Il do paragrafo Unico do art. 32 do Decreto-Lei n.° 37, de 1966,
com redacdo dada pela Medida Provisoria n.° 2.158-35, de 2001. Da mesma
forma, a responsabilidade de quem representa 0 transportador,
desincumbindo-se do cumprimento das obrigacGes acessorias que lhe sdo
préprias, € expressa nos termos do inciso | do art. 95 do mesmo diploma
legal, ja que respondem pela infracdo, conjunta ou isoladamente, quem quer
que, de qualquer forma, concorra para a sua pratica, conforme reproduzido
abaixo:

“Art.95 - Respondem pela infrag&o:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;”

Com efeito, ndo bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso | do
art. 95, transcrito acima, ndo emprestar relevo a forma pela qual o agente
infrator concorre para a pratica da infracdo, tampouco o fato de ser
mandatario do transportador estrangeiro socorre a impugnante, eis que 0
agente maritimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que
significa abster-se de praticar quantos atos, Comissivos ou omissivos,

possam prejudica-los. Neste contexto, os atos praticados no exercicio regular do
mandato, a toda evidéncia, ndo incluem aqueles praticados com infragéo a lei, caso em
que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por forca do disposto no inciso
Il do art. 135 do Cédigo Tributario Nacional, abaixo reproduzido:

Art. 135 - Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

(...l - os mandatarios, prepostos e empregados;

Dessa forma, estd demonstrada a responsabilidade da agéncia maritima por eventuais
infracBes decorrentes da ndo apresentacdo de informagdes sobre veiculo ou carga nos
termos definidos na Instru¢cdo Normativa RFB n° 800, de 2007.

Portanto, impossivel excluir a responsabilidade da interessada em face da alegada
dependéncia que possa ter, junto a terceiras pessoas, para o cumprimento da obrigacéo.

Em sendo assim, argumentos sustentados em dependéncia de informagdes de terceiras
pessoas, ainda que essas sejam intervenientes na operacdo em cujo ambito a obrigacdo
tem que ser cumprida, ndo tém conddo com for¢a bastante para afastar a sua
responsabilidade.

A infracdo estd plenamente caracterizada na conduta realizada pela interessada, havia
prazo certo para apor no sistema a informagdo. A interessada deixou de prestar
informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacfes que execute,
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

E mais: O representante, no Pais, do transportador estrangeiro, como é o caso da
impugnante, € expressamente designado responsavel solidario pelo pagamento do
imposto de importagdo nos casos em que se opera a transferéncia de responsabilidade
pelo pagamento desse imposto, nos termos do inciso Il do paragrafo Gnico do art. 32 do
Decreto-Lei n° 37, de 1966, com redacdo dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988. Da
mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador é expressa nos
termos do inciso | do art. 95 do mesmo diploma legal, como antes dito.

Art. 32. E responsavel pelo imposto:
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I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il - o depositario, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custédia de
mercadoria sob controle aduaneiro.

Paragrafo Unico. E responsavel solidario:

a) o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isencdo ou reducéo do
imposto;

b) o representante, no Pais, do transportador estrangeiro.(grifei)

Art. 95. Respondem pela infracdo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;

(destaquei).

Afastada, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva do ora impugnante, por se
constituir em agente maritimo, representante do transportador, o qual é abrangido nas
referéncia feitas a este.

Devendo ser tampouco acolhido o pedido de informagdes sobre dados da interessada em
relacdo aos sistemas informatizados da RFB, por serem irrelevantes ao deslinde da lide,
em face do acima exposto.

Nota-se, portanto, que ha uma clara dissonancia entre o efetivo conteldo da
impugnacdo apresentada e a narragdo constante do acordao recorrido.

Em decorréncia desta dissonancia, o acordéo recorrido deixou consignado que nédo
acolheria a preliminar de ilegitimidade passiva aduzida pelo contribuinte, por se constituir em
agente maritimo, representante do transportador, com referencias a Instrucdo Normativa RFB
no. 800/2007, que dispde sobre o controle aduaneiro informatizado da movimentacdo de
embarcacdes, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, ou seja basicamente no
transporte maritimo e ndo no transporte aéreo, como no caso, que é regulado pela IN SRF n°
102/94, norma complementar que trata dos procedimentos de controle aduaneiro de carga aérea
procedente do exterior e de carga em transito pelo territorio aduaneiro.

Em nenhum momento abordou as alegacdes da recorrente de que no caso o agente
de carga ndo tem perfil de acesso ao MANTRA para a prestacdo de tais informagdes e de que,
por forca da Instrucdo Normativa n° 102, de 20 de novembro de 1.994, a responsabilidade seria
da cia. Aérea e ndo do agente de cargas, e, em assim sendo, a infracdo deveria ser dirigida a
mesma, responsavel pela insercdo de informacdo incorreta no sistema MANTRA -
DESCONSOLIDACAO DE CARGA.

Assim, verifica-se que o acordao recorrido, além de ter tratado de situacdo néo
relacionada a presente contenda, deixou de discorrer sobre topicos especificos constantes da
impugnacdo apresentada, quais sejam: a auséncia de responsabilidade do agente de cargas por
impossibilidade técnica de acesso ao sistema Mantra, sendo a prestacdo de informacdes privativa
do transportador, nos termos do art. 8o, § 230, IN RFB n. 102/94, retirando sua responsabilidade
pela prestacdo da informacdo em atraso (excludente de responsabilidade) e o pedido de
diligéncia para a identificagdo do responsavel pela inser¢do das informacdes no sistema, a fim de
informar a quem o CPF que prestou tais informag6es encontra-se vinculado no SISCOMEX -
modulo MANTRA, o que poderia acarretar a nulidade do auto de infracdo por identificagdo
incorreta do sujeito passivo.
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Sendo assim, ndo resta duvidas que o acorddo recorrido trouxe em seus
fundamentos razdes que ndo estdo relacionadas a presente contenda, levando a compreensdo de
que o caso néo fora analisado com o devido cuidado pelos Julgadores naquela oportunidade.

Ou seja, verifica-se que a DRJ, de fato, julgou a presente contenda de forma
genérica, sem que tivesse feito qualquer consideracdo acerca das particularidades alegadas pelo
contribuinte neste caso concreto e da referida documentacao anexada aos autos.

No meu entender, portanto, a decisdo recorrida reveste-se de vicio intransponivel
de motivacao, apta a configurar a pretericdo do direito de defesa do contribuinte, nos moldes do
art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, in verbis:

Art. 59 S&o nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

Assim, além de ter incluido argumentos ndo levantados pelo contribuinte em sua
impugnacédo administrativa, deixou de analisar fundamentos especificos e peculiares ao presente
caso, essenciais a solucao da contenda.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntario, para fins de,
acolhendo a preliminar suscitada, decretar a nulidade do acordao recorrido, determinando, por
consequéncia, que os autos retornem aquela instancia de julgamento, para que seja proferida
nova decisdo, em que sejam analisados todos o0s argumentos constantes da impugnacéao
administrativa apresentada.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



